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ASSUNTO - Adiantamento Da Despesa Da Gasolina Em Viagem Aos
Carros OÍiciais.

Reqte: Vereador Dionei de Matos Lewandowski

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador Progressista que este subscreve vem oté vossa excelêncio
com base no artigo 776 do regimento interno, requerer, após lido em Plenário, sejo
encaminhado oo Prefeito Municipol o seguinte indicoçõo:

Que a Administração Municipal faça o adiantamênto da despesa
da gasolina em viagem aos carros oficiais ou a criação de um sistema
que possibilite o motorista de não precisar ele ter que pagar essa

despesa na viagêm para futuramente rêceber o ressarcimento

Maiore s ju stificativ as e m pl en ário.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 07 de Dezembro de 2022

Vereador
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